
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 180, de 2017 (PL nº 447/2015, na Casa de 
origem), do Deputado Décio Lima, que acrescenta 

inciso ao art. 193 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para considerar 

perigosas as atividades desempenhadas pelos 
agentes das autoridades de trânsito. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 180, de 2017, de 
autoria do Deputado Décio Lima, que acrescenta inciso ao art. 193 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para considerar perigosas as atividades 

desempenhadas pelos agentes das autoridades de trânsito.  

A proposição se compõe de dois artigos. O art. 1º altera o art. 

193 da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata das atividades 
consideradas perigosas, para acrescer a hipótese de exposição permanente do 

trabalhador a colisões, atropelamentos ou outras espécies de acidentes ou 
violências nas atividades profissionais dos agentes das autoridades de 

trânsito. O art. 2º estabelece a cláusula de vigência imediata. 

O PLC recebeu parecer pela rejeição na Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), em razão de aspectos financeiros, como a ausência de 
demonstração da origem dos recursos para o seu custeio. Após a análise desta 
Comissão, a matéria seguirá ao exame da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS). 

Não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLC nº 180, de 2017, 
bem como sobre o seu mérito. 

No que toca à constitucionalidade da proposição, não vemos 
qualquer empecilho. Do ponto de vista formal, a iniciativa se estriba no art. 

22, I, da Carta, que atribui competência privativa à União para legislar sobre 
Direito do Trabalho. Não há, ademais, reserva de iniciativa (CF, art. 61, § 

1º), de modo que a proposição pode ser, como foi, apresentada por 
parlamentar. Quando à constitucionalidade material, igualmente, não nos 

parece que o projeto contenha vício. 

A tramitação seguiu os ritos do RISF, motivo pelo qual se pode 

afirmar a sua regimentalidade. Do mesmo modo, tem-se norma com 
potencial de inovar o ordenamento jurídico, sendo dotada, assim, de 
juridicidade. 

Em relação à técnica legislativa, não há reparos a fazer, uma vez 
que atendidos todos os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, concordamos com o reconhecimento da 

periculosidade das atividades dos agentes de trânsito. Trata-se de 
profissionais constantemente expostos a riscos de atropelamentos e outras 

espécies de acidentes, o que resulta em uma média de 15 mortes por ano, 
número proporcionalmente superior ao das vítimas das Forças Armadas e da 

Polícia Militar. Nada mais justo, assim, do que reconhecer a periculosidade 
dessa atividade, com a concessão do correspondente adicional de trinta por 

cento sobre o salário dos agentes, nos termos do § 1º do art. 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

III – VOTO 

Por todos esses motivos, opinamos pela admissibilidade do PLC 
nº 180, de 2017, por ser ele dotado de constitucionalidade formal e material, 

juridicidade, regimentalidade e atender à boa técnica legislativa, e, no 
mérito, votamos por sua aprovação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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